


Integração à RNDS: Superando Desafios 
para uma Saúde Digital Conectada
Sessão 4 — Sistemas de informação e integração de 
dados



MARCO LEGAL DA IMUNIZAÇÃO

Portaria GM/MS n° 5.663/2024 
Norma que estabelece a obrigatoriedade do envio de dados de 
imunização exclusivamente via Rede Nacional de Dados em Saúde 
(RNDS).

Fonte: Portaria GM/MS nº 
5.663/2024.

� Fim da fragmentação de sistemas de envio.
� Interoperabilidade obrigatória para todos.
� Dados de vacinação acessíveis ao cidadão, via Meu SUS 

Digital.



CENÁRIO INICIAL NO PARANÁ 
(2025)

399 Municípios 

Distribuição de Sistemas:

        30,8% (123) utilizavam sistema e-SUS

        69,2% (276) utilizavam sistemas próprios ou de terceiros

56,6% (226) necessitavam efetivar integração

Fonte: Painel Doses Aplicadas MS, dados parciais até 25/04/2025. Acesso em: 26/04/2025.



DESAFIOS ESTRUTURAIS 
ENFRENTADOS
� Diversidade de plataformas: sistemas heterogêneos dificultando a 

padronização

� Conectividade: limitações de infraestrutura de rede em diversas regiões

� Qualidade dos dados: necessidade de limpeza e qualificação das 
informações

� Capacitação profissional: demanda por treinamento contínuo das equipes 
locais



ESTRATÉGIA DO PARANÁ
Suporte Técnico

A Coordenação Estadual 
de Imunização ofereceu 
apoio técnico direto aos 
municípios para facilitar a 
migração e integração.

Qualificação 
Foco na qualificação dos dados 
de vacinação e suporte para a 
migração eficiente para o 
sistema e-SUS.



ESTRATÉGIA DO PARANÁ

Este documento foi o ponto de inflexão para a realidade do Paraná, 
determinando obrigatoriedade da integração de todos os sistemas municipais 
à RNDS.
Resultou em um esforço colaborativo sem precedentes entre o Ministério da 
Saúde, esferas estaduais e municipais.

Deliberação nº 150/2025 (CIB/PR): Marco Regulatório 
Estadual

Fonte: Relatório de Monitoramento RNDS - Abril/2026; Deliberação nº 150/2025.



Integração dos sistemas à RNDS 2025 - 2026

Fonte: Painel Doses Aplicadas MS, dados parciais até 26/04/2026. Acesso em: 
27/04/2026.



STATUS DA INTEGRAÇÃO (ABRIL 
2026)



RESULTADOS

Dados em tempo oportuno 
de doses aplicadas e 
cobertura vacinal 
permitem tomada de 
decisão.

Sinergia entre os dados 
dos municípios e do 
Ministério da Saúde.

Busca ativa mais 
assertiva de pessoas 
não vacinadas por meio 
da Plataforma Paraná 
Saúde Digital



PRÓXIMOS PASSOS E SUPERAÇÃO
Legado
Tratamento de 
registros de 
dados 
retrospectivos 
do período de 
2020 a 2025

Rotatividade
Gestão da 
renovação de 
certificados 
digitais diante da 
mudança de 
gestores

Treinamento
Capacitação 
contínua para 
novos 
integradores e 
profissionais



Com um esforço tripartite, o Paraná alcançou 
números históricos na integração de dados. 

Rumo à Saúde Digital Plena!
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